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LEI N2 61./90 

( 

"Institui Regime Jurídico Único para os servi

dores PÚblicos Municipais de Água Doce do Nor 

te, estabelece diretrizes gerais para sua im

plantação e dá outras providênciasº ~ 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte,Es 

tado do Espírito Santo, FAZ saber que a Câma

ra Mur.i.icipal Decreta e ele sanciona a seguin

te Lei: 

Artigo lº - Os servidores PÚblicos Municipais instituidos e mantidos• 

pelo Município ficam submetidos ao regi.me jurÍdico desta• 

Lei, passando a ser regido pelas disposições do Estatudo' 

dos servidores PÚblicos Municipais e legislação compleme_B 

tar . 

Artigo 22 - Considera-se Servidor PÚblico Municipal, para os efeitos' 

desta Lei, o empregado ou funcionário , investido em car-' 

gos de provimento efetivo , ou em comissão da administra-' 

ção PÚblica dos poderes Executivo e legislativo . 

Artigo 3Q - Aplicam-se subsidiariam.ente aos membros do Magistério PÚ

blico Municipal, as disposições do Estatuto dos servido-' 

res PÚblicos Municipai s reconhecidamente comuns , omissas' 

ou que não colidam com a presente Lei. 

Artigo 4º - Ficam excluídos do regime instituído por esta Lei os ser

vidores ocupantes de empregos em carater temporário. 

Artigo 5º - Os empregos ocupados pelos pervidores incluídos no regime 

jurídico único ora instituído ficam transformados em car

gos , na data da vigência desta Lei. 
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Parágro.fo Único - Ficam extintos os contratos individuais de trabalho, 

cujos empregos e funções foram transformados, ficando asse 

gurados os respectivos ocupantes a continuidade da conta-' 

gem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria, dis

ponibilidade e adicional de tempo de serviço. 

Artigo 6Q - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal no prazo' 

de 60 (sessenta) dias, proj etos de Lei visando à adequação 

e consolidação da legislação pertinente ao regime jurídico 

único objeto desta Lei. 

Artigo 7º - Legislação própria disporá a política salarial e plano de' 

carreira para os servidores públicos Municipais . 

Artigo 8Q - Até que sejam expedidos os atos previstos nos artigos 6Q e 

7g, sao mantidos as atuais vantagens financeiras auferidas 

pelos servidores 1'Iunicipais, exceto o fundo de garantia do 

tempo de serviço. 

Artigo 9º - O chefe do Poder executivo baixará os atos necessários à e 
-xecuçao da Presente Lei . 

- - ' Artigo 10º- As despesas decorrentes da execuça o desta Lei correrao a 

conta das dotações próprias do orçamento do 11unicÍpio , su

plementadas se necessário. 

Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das disposições contrário . 

Gabinete do Prefeito MunicipaJ. de Água Doce do Norte, Esta 

do do Espírito Santo, 16 de maio de 1990. 

~E ARAÚJO 

Prefeito Municipal 


